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LEI MUNICIPAL N° 1.206 DE 26 DE JANEIRO DE 2024 
ORIUNDO DO PROJETO DE LEI N° 006/2024 DE 18/01/2024 
AUTORIA: PREFEITO MUNICIPAL 

"Dispõe sobre: Abertura de crédito adicional suplementar no orçamento 
vigente, e dá outras providências". 

DOMINGOS MENTE LOPES, Prefeito do Município de Euclides da 

Cunha Paulista, Estado de São Paulo, no uso das atribuições legais. 

Art. 11  - Fica o Poder Executivo municipal autorizado a abrir, no orçamento de 
2024, Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 535.000,00 (quinhentos e trinta e cinco mil 
reais), para reforço das seguintes dotações orçamentárias: 

Suplementação: 
02.05 OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS 
02.05.05 VIAS E LOGRADOUROS 

Funcional: 154520013.1.011000 - Pavimentação asfaltica, guias e sarjetas 
Categoria da Despesa: 4.4.90.51.00.0000 - obras e instalações 
Despesa: 2472 
Fonte de recurso: 05 
Cod. Aplicação: 110.0000 
Valor: R$ 535.000,00 

Art. 2° - Para cobertura do crédito adicional aberto pelo art. 10  será utilizado 
excesso de arrecadação no valor de R$ 535.000,00 (novecentos e noventa mil reais), nos termos do 
inc. II do § 1° do art. 43 da lei federal n. 4.320/64; 

Art. 3° - Por força desta Lei ficam atualizados os Anexos II e III da Lei Municipal 
n° 1087/2021 de 17/10/2021 (Plano Plurianual 2022/2025), anexos V e VI da Lei Municipal n° 
1.175/2023 de 22/06/2023 (Lei de Diretrizes Orçamentárias 2024); 

Art. l° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Euclides da Cunha Paulista, Estado de São Paulo, 
Paço Municipal, aos 26 dias do mês de janeiro de 2.024. 


